
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

GAP/OF/Nº 507/2025 

 

 

Votuporanga, 04 de julho de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento à 

Indicação nº 349/2025, de autoria do vereador Dr. Leandro, prestar as seguintes informações 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos: 

“Prezados, venho por meio deste informar que o pedido de um ponto de 

atendimento às pessoas em situação de rua na rodoviária municipal, foi analisado. Cabe 

esclarecer que a Secretaria Municipal de Direitos Humanos realiza atendimentos semanais a 

essa população em diferentes pontos da cidade, sendo a rodoviária um dos locais 

regularmente visitados pela equipe da pasta. 

Além disso, há um canal de comunicação direto e contínuo com a gestão da 

rodoviária, que nos aciona sempre que há presença de pessoas em situação de rua no local, 

possibilitando uma resposta ágil e humanizada por parte da Secretaria. 

No entanto, compreendemos a importância da sugestão apresentada, nosso 

objetivo é sempre aprimorar os serviços ofertados, porém até a presente data a abordagem 

itinerante tem se mostrado eficaz. 

Ressaltamos, contudo, nosso compromisso com o acompanhamento contínuo e a 

articulação intersetorial para garantir o cuidado e a proteção das pessoas em situação de 

vulnerabilidade. Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.” 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AB52-DB4C-1B8E-7315

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 04/07/2025 15:06:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/AB52-DB4C-1B8E-7315
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